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DECRETO Nº 061/2023

DE  04 DE ABRIL DE 2023

Decreta Ponto Facultativo nas

repartições públicas municipais e

adota outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO VERDE, no uso de suas

atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica e,

CONSIDERANDO as comemorações alusivas a Semana Santa e véspera

do Feriado Municipal de Sexta-feira da Paixão;

DECRETA:

Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo nos órgãos e nas entidades da

administração direta e indireta do Poder Executivo Municipal, o dia 06.04.2023 (quinta-

feira).

Parágrafo Único – O “caput” deste artigo não se aplica às atividades de

emergência do setor público, tais como: Saúde que atendem em sistema de plantão,

Educação o calendário letivo, limpeza pública, licitação e outras assim consideradas

essenciais.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Cumpra-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Poço Verde/SE, em 04 de abril de

2023.

Everaldo Iggor Santana de Oliveira

Prefeito Municipal


